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L E I NQ 902 
de 31 de agosto de 1962 

A Câmara l"un:i_cipal de são Jose dos Campos decretG. e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei : 

Artigo lQ - São isentos do pagarnento do imposto de 
transmissão da propriedade por atos "inter-vivos": , 

1 - os contra tos translatj_ vos de propriedade i movel 
para a União, o Estado e os Vrunicip{os ; 

, 
2 - a partilha de bens entre os socios , dissolvida 

, ' 
a s ociedade , quando o imovel seja atribuído aquele que tiver entrado 
com o mesmo para a sociedade ; 

3 - as aquisições feitas por instituiçÕes beneficen 
tes , onde gratuitamente se j a prestado socorro , t r atamento ou assis -
t ência a enfer mos , decrépj_ tos , Órfãos ou desvalidos como casas de mj. , 
ser i cor dia, hospitais , asilos , recolhim8ntos ou abrigos , desde que o , 
imovel se destine para as finali,lades dos mesmos ; 

4 - a aqu1sição de imÓvel, para residência prÓpria 
e uma Única vez , a cada interessado, fejta por participante da FÔRÇA , 
EXPEDICIONAHIÃ BF:A.SILEIR.A (F . E. B. ) e do l·~OVH1::I'TTO CONSTITUCIONALISTA 

de 1932, bem como aos que prestarem serviços na zona guerra , desde 
que sejam portadores de certific&do expedido ou recow1ecido por re 
partiç5es oficiais prÓprias ; 

5 - os definitivamente incapacit~dos para o traba -, , . 
lho , mediante laudo elo Serviço ~-~edico Vunicips.l , para casa propr1a, -
at~ o montante de~~ 300.ooo,oo (trezentos mil cruzeiros ) . 

l1rtigo_zg_ - Para gozar dos favores estabelecidos 
nesta lei , deverão os interessados , mediante requerimento dirigiqo -

ao Chefe do Executivo, apresentar certidão ou fotocÓpia devidamente 
autenticnda , provando estar enquadrado nas dispo~içÕes contidas no -
artigo anterior. 

Artizo 2º - Esta lei entrará e~ vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em 

Prefeitura da ~s~nc/ia 
de ago~to de l.q6?. ( 

, 
contrario. 

de g~s Camj;!os , 
. ""I I 11 
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Registrada e publicc~a na Secção do Expediente e Pes-
soal , em trinta e um de agosto de novecentos e sessenta e dois. 
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